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Partido da Cultura e  Educação 

Institui programa de apoio profissional escolar na rede pública estadual mediante a contratação de profissionais especializados para auxiliar alunos de inclusão.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - Fica instituído o programa de apoio profissional escolar na rede pública estadual mediante a contratação de profissionais especializados para auxiliar alunos de inclusão.

Parágrafo único - O programa, em parceria com a Secretaria da Saúde, atenderá todo matriculado assíduo que apresente dificuldades de aprendizagens ou com deficiência auditiva e visual 

§1º - Os profissionais atuarão no suporte a alunos que enfrentem dificuldades de aprendizado, orientando-os adequadamente, juntamente com seus colegas de sala e professores.

§2º - Tem direito ao atendimento toda criança ou adolescente que apresente dificuldades de aprendizagem identificadas por profissionais qualificados da área da saúde, como TDA, hiperatividade, dislexia, cegueira e surdez, após o encaminhamento médico, com laudo, para os profissionais da educação tomarem as medidas necessárias de encaminhamento dos casos à Secretaria de Educação.

Artigo 2° - Os alunos diagnosticados deverão ter acompanhamento de psicopedagogos especializados em alunos com dificuldades de aprendizagem e acompanhamento de interlocutores especializados dentro da sala de aula.

Artigo 3º - As turmas e professores dos respectivos casos diagnosticados deverão ser preparados para a inclusão desses alunos no âmbito escolar, inclusive com aprendizado de outras linguagens, como a LIBRAS.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei e os custos dos profissionais ficarão à conta das dotações orçamentárias próprias do Governo do Estado de São Paulo, que deverá cadastrar e supervisionar os mesmos.

Artigo 5º - A divulgação dessa lei deverá ser feita pelas Secretarias Estaduais da Educação e da Saúde.

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

É fato, que a inclusão dos alunos com deficiência auditiva e visual nas escolas ainda é uma grande dificuldade a ser superada, pois no ambiente escolar a comunicação dos professores e alunos com os alunos deficientes e com problemas de atenção ainda é ruim.
Atualmente, esses alunos têm o direito e o dever de frequentar as escolas públicas e privadas e isso é extremamente positivo, porém eles também devem ter um acompanhamento de profissionais qualificados e preparados para auxilia-los no âmbito escolar.
Assim, este projeto visa à inclusão dos alunos diagnosticados e também aumentar a interação e comunicação entre todos os presentes em sala de aula.
 A preparação dos professores e de mais alunos é importante para a comunicação e interação com os alunos diagnosticados, assim obtendo mais igualdade entre todos os presentes em sala.  
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